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AO JUÍZO DA 18ª VARA CÍVEL E AMBIENTAL DA COMARCA DE GOIÂNIA – GO: 

 

 

 

AUTOS Nº :  5281407-42.2021.8.09.0051 

RECUPERANDAS :  MOINHO CENTRO NORTE LTDA 

  FARIMAX DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA 

  PAGELS REPRESENTAÇÕES LTDA 

ADM. JUDICIAL :  DANILO FRANCO DE OLIVEIRA PIOLI 

 

 

 

01. DANILO FRANCO DE OLIVIERA PIOLI, advogado, com endereço 

profissional na Rua 72, nº 325, Jardim Goiás, Goiânia-GO, Sala nº 1.503, Edifício Trend Office, 

CEP: 74805-480, nomeado por esse douto Juízo para exercer a função de administrador 

judicial nos autos da Recuperação Judicial de MOINHO CENTRO NORTE LTDA e OUTRAS, 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, para maior transparência, informar os 

procedimentos consolidados para a realização da Assembleia Geral de Credores, 

por meio virtual, com primeira sessão designada para o dia 04 de novembro de 

2022 (sexta-feira), com credenciamento a partir das 13:45 horas e início às 14:30 

horas. 

 

I – DOS PROCEDIMENTOS PARA AGC – CONSOLIDAÇÃO 

 

02. Excelência, todos os credores tiveram ciência formal da data de 

realização da assembleia virtual, a ser realizada através da Plataforma BEx, pelo 

Edital devidamente publicado. 

 

03. Visando o transcurso natural da Assembleia Geral de Credores em 
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formato virtual, este Administrador Judicial entende ser de extrema importância 

trazer ao conhecimento judicial os procedimentos que serão adotados para realização 

do conclave em ambiente virtual. 

 

a) Do cadastramento prévio dos credores 

04. A Assembleia ocorrerá de forma virtual, através da Plataforma BEx 

https://www.plataformabex.com.br/ , sendo imprescindível que o credor ou seu 

representante efetue sua habilitação da seguinte forma: 

I - Os credores e/ou representantes de credores deverão realizar 

seu pré-cadastramento por meio de e-mail a ser enviado para o seguinte endereço 

eletrônico recuperacaogrupomoinho@gmail.com , contendo as informações a seguir 

relacionadas:  

II - Para os credores ou seus representantes que participarão da 

assembleia: 

 - NOME 

 - CLASSE 

 - CPF – para cadastro  

 - E-MAIL – para recebimento das informações  

 - TELEFONE  

 

05. É imprescindível que os credores ou seus representantes, na mesma 

oportunidade, encaminhem os documentos (atos constitutivos, procurações 

qualificação/representação) que comprovem seus poderes, ou indiquem as folhas 

dos autos do processo em que eles se encontram, conforme já mencionado em 

edital. 

 

06. Caso o representante assista a diversos credores, este deverá indicar 

todos os dados de cada credor (constantes na lista acima), e para a representação 
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receberá apenas um login e senha, que possibilitará o acesso ao sistema para todos os 

credores e posterior votação de forma individual de cada um de seus representados. 

 

07. Realizada a verificação, pelo Administrador Judicial, a Plataforma BEx 

encaminhará, para o endereço indicado pelo solicitante, um e-mail contendo o login e 

senha para acesso à Plataforma, bem como instruções para ingresso no ambiente 

virtual da AGC. 

 

08. Os credores e representantes ficam advertidos de que o login e senha 

disponibilizados são pessoais e intransferíveis, sendo de responsabilidade do 

solicitante o sigilo e utilização da informação a partir do recebimento destes dados. 

 

09. O acesso para AGC na Plataforma BEX deverá ser realizado por desktop, 

notebook, tablet ou smartphone. 

 

010. A admissão ocorrerá nos horários de credenciamento previstos no 

edital, devendo cada credor e representante promover sua admissão através de 

acesso ao site https://www.plataformabex.com.br/. Para promover sua admissão, o 

credor e/ou representante pré-cadastrado deverá acessar o site 

https://www.plataformabex.com.br/ e então:  

- Preencher os dados de seu LOGIN e SENHA nos campos assim identificados  
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- Clicar no botão “AGC”  

               

- Após, o usuário visualizará qual Credor estará representando, classe e crédito. No 

horário designado para o início da Assembleia, o botão “Assembleia” ficará verde, 

possibilitando o ingresso do participante: 

 

- Clicar no botão “INICIAR REPRESENTAÇÃO” selecione todos representados e 

clique no botão “CONFIRMAR REPRESENTAÇÃO DOS SELECIONADOS”, 

considerando como assinatura da lista de presenças que será anexada a ata no final 

da Assembleia: 

Clicar neste 

botão 

Usuári

o 
Senha  

Clicar neste 

botão 

Clicar neste 

botão 
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- Clicar no botão “ENTRAR ÁUDIO POR COMPUTADOR”, nesse momento, o 

browser do navegador de internet, solicitará a permissão para ativar o áudio e a 

câmera, devendo o participante clicar no botão “PERMITIR” para ambos e para 

testar o Áudio, clique no ícone   “BATE PAPO” e solicite a liberação do seu 

áudio.  
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011. O acesso ao sistema e a participação na Assembleia Virtual são intuiti-

vos, elaborados com a finalidade de simplificar a participação de credores e represen-

tantes, que contam ainda com um tutorial de acesso encaminhado no mesmo e-mail 

de envio do login e senha de acesso.  

 

012. Para acesso via tablet ou smartphone é necessário que o participante pro-

ceda conforme instruções destacadas no seguinte link: 

https://drive.google.com/file/d/1HGXusBofqP4hthajOrQZLRa2S9cvOI5-

/view?usp=sharing.  

 

013. Finalizado o procedimento de admissão, terá início a Assembleia. 

 

b) Da assembleia virtual 

014. A Assembleia será transmitida ao vivo através de uma plataforma 

Streming de sua escolha.  

 

015. Durante a fase de discussões o Presidente franqueará a palavra aos 

credores, através de vídeo chamada e via chat de perguntas (ambas disponíveis na 

Plataforma BEx), as quais serão todas respondidas e posteriormente acostadas à ata. 

 

016. Finalizada a fase de discussões, terá início a fase de votação, também 

via Plataforma BEx, quando os presentes serão instruídos a votar por meio da 

Plataforma, clicar no botão “REALIZAR VOTOS”, selecionando todos ou escolhendo 

um a um por credor, marcando e desmarcando as opções e, após finalizar a escolha, 

o participante deverá clicar no botão “CONFIRMA” para finalizar a votação: 
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017. Computados os votos, o Administrador Judicial encerra a fase de 

votação, informando em seguida o resultado, promovendo o posterior encerramento 

da AGC. 

 

c) Ouvintes 

018. Os ouvintes interessados em assistir à Assembleia deverão acessar a 

plataforma digital de streming YOUTUBE, canal em que a Assembleia Geral de 

Credores será transmitida ao vivo.  

 

d) Suporte 

019. Este Administrador Judicial esclarece, ainda, que, caso o credor ou 

representante tenha dificuldade no acesso durante o período de admissão ou ocorra a 

perda de conexão de qualquer credor ou representante durante a Assembleia e 

ocorrer qualquer dificuldade na reconexão ao conclave, terá à disposição o suporte 

da Plataforma BEx, através do Whatsapp: (11) 9-9810-4543 ou (11) 9-7186-5259. 

 

e) Informações finais 

Clicar neste 

botão 
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020. É importante consignar que, uma vez realizada a habilitação dos 

credores ou de seus representantes para participação na Assembleia Geral de 

Credores, em 1ª convocação (não instalada), não há necessidade de um novo 

cadastro. 

 

021. Em caso de não instalação da Assembleia Geral de Credores em 1ª 

convocação, aqueles credores ou seus representantes que não se habilitaram para a 

Assembleia em 1ª convocação e pretendam participar da 2ª convocação, a ser 

realizada no dia 11 de novembro de 2022, às 13:45 horas, de forma virtual, deverão 

efetuar as suas habilitações nos moldes do item: “DO CADASTRAMENTO PRÉVIO 

DOS CREDORES”, até o dia 10 de novembro de 2022, às 13:45 horas. 

 

II – REQUERIMENTOS 

 

022. Ao teor do exposto, para fins de segurança quanto à condução da 

Assembleia que será empreendida, este Administrador Judicial entende que os 

procedimentos estão em consonância com o que reza a Lei 11.101/2005 e o edital. 

 

023. Nestes Termos. Pede deferimento. 

 

024. Goiânia, data da assinatura digital. 

 

DANILO FRANCO DE OLIVEIRA PIOLI 
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Administrador Judicial 
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